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§ 5º Os demais blocos de rochas ornamentais de dimensões reduzidas, que não

comportem amarração individual prevista no § 4º, devem ser transportados em caçambas
metálicas, desde que possuam dispositivos, travas ou enchimentos que evitem

deslocamentos relativos longitudinais e transversais dentro do compartimento de carga, de

forma similar ao contêiner, conforme Anexo IX." (NR)

"Art. 9º .................................................................................................................

...............................................................................................................................

IV - quando transportadas na horizontal:

a) a amarração deve ser transversal, por meio de duas cintas de poliéster - PES,

b) podem estar apoiadas sobre 2 (dois) ou mais barrotes transversais de madeira,
ou de outro material com densidade compatível, de seção retangular ou quadrada, com
altura máxima de 20 (vinte) cm, devendo a face de maior área estar voltada para baixo, de
modo a permitir a correta amarração longitudinal.

..................................................................................................................." (NR)
Art. 3º Ficam acrescidos os Anexos XII, XIII, XIV e XV à Resolução CONTRAN nº

354, de 2010, na forma do Anexo desta Deliberação.
Art. 4º Fica revogado o § 1º do art. 5º da Resolução CONTRAN nº 354, de 2010.
Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 ANEXO

ANEXO XII
Amarração do bloco de rocha convencional
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ANEXO XIII
Amarração do bloco de altura reduzida (intera)
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Anexo XIV
Detalhe do posicionamento da trava de segurança na base do bloco de rocha, em conjunto com o barrote (meramente ilustrativa)

1_MINFRA_18_003

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIA Nº 3.818, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33, incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução nº 158,
de 13 de julho de 2010, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando
o que consta do processo nº 00058.043079/2019-16, resolve:

Art. 1º Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público abaixo, com as
seguintes características:

I - denominação: Telêmaco Borba;
II - código identificador do aeródromo - CIAD: PR0007;
III - município (UF): Telêmaco Borba (PR); e
IV- ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 24° 18' 59'' S

/ 050° 39' 08'' W.
Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Ficam revogadas as seguintes Portarias:
I - Portaria nº 406/SOP, de 21 de novembro de 1988, publicada no Diário Oficial

da União de 14 de dezembro de 1988;
II - Portaria nº 171/SOP, de 11 de abril de 1995, publicada no Diário Oficial da

União de 28 de abril de 1995; e
III - Portaria nº 1615/SIA, de 10 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial

da União de 13 de agosto de 2012.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

PORTARIA Nº 3.851, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 33 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de
junho de 2016, tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº
107, e considerando o que consta do Processo nº 00058.028535/2018-17, resolve:

Art. 1º Aprovar o Programa de Segurança Aeroportuária do operador
Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo, CNPJ nº 47.693.643/0001-21, responsável
pela operação do Aeroporto de Presidente Prudente/SP (código CIAD: SP0005), nos termos do
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº 107, Emenda 02, e da Instrução Suplementar
nº 107-001, revisão D (IS nº 107-001D), e considerando as seguintes especificações:

I - Classe do aeródromo: AP-1;
II - Serviços aéreos: voos domésticos; e
III - Capacidade da maior aeronave: Superior a 60 assentos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
PORTARIA Nº 3.858, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
conferem os art. 2º da Portaria nº 92/SIA, de 10 de janeiro de 2019, e considerando o que
consta do Processo nº 00065.028368/2019-04, resolve:

Art. 1º Cancelar a publicação da Portaria nº 3.781/SIA, de 5 de dezembro de
2019, realizada no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de 2019, Seção 1, página
132, por ter sido publicada em duplicidade, mantida a validade da publicação original
realizada no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 2019, Seção 1, página 125.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ROBERTO EURICH

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL
PORTARIA Nº 3.811, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1 da Portaria nº
2748, de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto no art. 33, § 2º, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, e na Lei
nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e

Considerando o disposto na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e
Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e

Considerando o que consta do processo nº 00065.061242/2019-33,
resolve:

Art. 1º Inscrever o heliponto privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fornagieri;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: PR0150;
III - município (UF): São Carlos do Ivaí (PR);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 23° 18'

42" S / 052° 30' 40" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio

da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

ANEXO XV
Exemplo de linga de corrente grau 8 para blocos de rocha que não comportem a amarração prevista no art. 3º, com garras encurtadoras (meramente ilustrativa)
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